
PR0JETO DE LEI N" ss0/2019, de autoria do Deputado

WILKER BARRETO.

Incluído em Puuta nas reuniões ordindrias dos dius 02, 03 e

10 de setembro do ano corrente.

Não Recebeu Emendus

As Comissões de:

1. Constituição, Justiça e Redução;

2. Assuntos Econômicosl

3. Obras, Patrimônio e Serviços Públicos.

Em: 10.09.2019

Deputada CAMPÊLO

1o Vice-Presidente


